
ESTADO DO RIO tiHAl'\DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

. LEI N9 1912 DE 23 DE ABRIL DE 1984.-----------~------------------------

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPA~

ADQUIRIR UM AUTOHOVEL FORD LTD3

ANO 19783 DA FIRMA MECÂNICA

GROCH LTDA..

JAYME LUIZ LAG03 Prefeito Municipal de Erechim~ Estado do

Rio Grande do Su l , FAÇO SABER3 em cumprimento ao d i e o oe t:o no Artigo

145, Inciso IX da Lei Ov q án i c a do tsun i c ip i o , que a Câmara Municipal.

de Vereadores aprovou e eu sanciono e p r omú l.q o a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Nun i c ip a l , autorizado adquirir da

Firma Mecânica Gxro ch Iit. da , um automóvel Eo r d LTD3 ano 1978.

29 - O automóve L obj eto do Artigo 193 será adq u i r i do ao preço

de CR$ 2.975.000300 (Dois milhões3 novecentos e setenta e

cinco mil ox-u z e i ro.e ) , valor este e e t i.m a do Dor Comissão de

Ava l iaç ao , conforme De c r e t:o n9 ]44f. (IC .73 d e março de.7984.

Revogadas as disposições em contrário3 esta Lei

em vigor na data de sua publicação.
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